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ACÓRDÃO Nº 264/2009 
 

 
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. 
ENTRADA DE MERCADORIAS. LEVANTAMENTO 
ESPECÍFICO DOCUMENTAL DE MERCADORIA. 
OCORRÊNCIA. 

    1.Diferença tributável pelas entradas, fato constatado 
através de levantamento específico documental de 
mercadoria, evidenciando aumento no estoque 
inventariado. 

                                                            2. Recurso conhecido e não provido. 
                                                            3. Decisão pelo voto de qualidade. 

 
 

Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em Teresina (PI), 06 de 
novembro de 2009. 
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